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PORTARIA Nº 653, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

A GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6 de julho de 2015, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, considerando o que consta
do processo nº 00065.009259/2019-80, resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Santo André IV;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0483;
III - município (UF): Paranatinga (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 14° 13' 28"

S / 053° 27' 34" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARBARA CARVALHO DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 677, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

A GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 06 de julho de 2015, com
fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código
Brasileiro de Aeronáutica, considerando o que consta do processo nº 00065.005892/2019-
07, resolve:

Art. 1º Excluir o aeródromo abaixo do cadastro, fechando-o ao tráfego aéreo:
I - denominação: Fazenda Ventura I;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: BA0112;
III - município (UF): São Desidério (BA);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 13° 11' 16"

S / 046° 17' 05" W
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 28 de março de 2019.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 2375/SIA, de 13 de setembro de 2013,

publicada no Diário Oficial da União de 16 de setembro de 2013, Seção 1, Página 27.

BARBARA CARVALHO DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 679, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

A GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6 de julho de 2015, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, considerando o que consta
do processo nº 00065.009377/2019-98, resolve:

Art. 1º Inscrever o heliponto abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: PFB;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: CE0073;
III - município (UF): Aquiraz (CE);
IV - ponto de referência do heliponto (coordenadas geográficas): 03° 55' 32" S

/ 038° 19' 28" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARBARA CARVALHO DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 704, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6 de julho de 2015, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, considerando o que consta
do processo nº 00065.009510/2019-14, resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Fazenda 2J;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0486;
III - município (UF): Novo São Joaquim (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 14° 48' 55"

S / 052° 54' 34" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARBARA CARVALHO DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 716, DE 1º DE MARÇO DE 2019

A GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6 de julho de 2015, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, considerando o que consta
do processo nº 00065.009944/2019-14, resolve:

Art. 1º Inscrever o heliponto abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: MC;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: GO0185;
III - município (UF): Silvânia (GO);
IV - ponto de referência do heliponto (coordenadas geográficas): 16° 30' 07" S

/ 048° 47' 34" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARBARA CARVALHO DE AZEVEDO,

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA Nº 5 DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA,
REALIZADA EM 1º DE FEVEREIRO DE 2019

Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, realizou-
se, em conformidade com o § 5º do art. 20 do Estatuto Social da Infraero, reunião
extraordinária do Conselho de Administração da Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária - Infraero (CNPJ/MF nº 00.352.294/0001-10; NIRE nº 53500000356), com a
participação dos Conselheiros Luiz Gylvan Meira Filho, João Manoel da Cruz Simões,
Márcio Guedes Pereira Junior, Martha Seillier e Rodrigo Silva Gonçalves.

"O Conselho de Administração, com fundamento nos art. 29 e 31 do Estatuto
Social da Infraero, decidiu eleger Ronei Saggioro Glanzmann, brasileiro, casado,
economista, portador da Carteira de Identidade nº M7846630, expedida pela SSP-MG,
inscrito no CPF/MF sob o nº 030.787.576-84, residente no SQSW 300, bloco "K",
apartamento 508 - Setor Sudoeste, CEP 70673-042, em Brasília/DF, para o cargo de
membro do Conselho de Administração, representante do Ministério da Infraestrutura,

em substituição a Antonio Herminio Nascimento da Silva, completando o prazo de gestão
de 2018/2020, na forma do artigo 31 do Estatuto Social, com eleição a ser ratificada em
assembleia geral."

Sendo este o único assunto a tratar, eu, ass.) Regina Maria Santos Rodrigues,
Secretária, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelos membros do Conselho de
Administração. Ass.) Luiz Gylvan Meira Filho, João Manoel da Cruz Simões, Márcio
Guedes Pereira Junior, Martha Seillier, Rodrigo Silva Gonçalves e Ronei Saggioro
Glanzmann.

ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO
PRÓPRIO (Livro nº 019, página nº 037).

Regina Maria Santos Rodrigues
Secretária do Conselho de Administração
Junta Comercial do Distrito Federal
Registro sob o nº 1252939 em 27/02/2019 da INFRAERO, NIRE 53500000356 - protocolo

190495057 - 21/02/2019. Autenticação:7CC65EA39CD5D3482B6C64590CC7664B1612880. Saulo
Izidorio Vieira - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e
informe nº do protocolo 19/049.505-7 e o código de segurança fejO.

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 194, DE 2 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força-Tarefa
de Intervenção Penitenciária no Estado do Ceará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro
de 2019; na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004; no Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019; na Portaria nº 65, de
25 de janeiro de 2019; no Convênio de Cooperação Federativa do Ministério da Justiça e
Segurança Pública nº 25/2017, celebrado entre a União e o Estado do Ceará, publicado no
Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2017, e

Considerando a manifestação contida no Oficio GGN° 133/2019, de 20 de
fevereiro de 2019, do Governador do Estado do Ceará, no qual solicita a prorrogação do
apoio da Força-Tarefa de Intervenção Penitenciária - FITP naquele Estado, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força-Tarefa de Intervenção
Penitenciária, em caráter episódico e planejado, em apoio ao Governo do Estado do Ceará,
por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 28 de fevereiro de 2019, para exercer
atividades e serviços de guarda, vigilância e custódia de presos, previstas no art. 3º, inciso
IV, da Lei nº 11.473, de 2007, tendo em vista o vencimento da Portaria nº 66, de 21 de
janeiro de 2019, em 27 de fevereiro de 2019.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos órgãos de
administração penitenciária e segurança pública do ente federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, durante a vigência da portaria
autorizativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo Ministério da
Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento definido pelos entes envolvidos na
operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 197, DE 6 DE MARÇO DE 2019

Estabelece procedimentos para a tramitação de
requerimentos de autorização de residência, registro
e emissão da Carteira de Registro Nacional Migratório
para a criança ou o adolescente nacional de outro
país ou apátrida, desacompanhado ou separado, que
se encontre em ponto de controle migratório nas
fronteiras brasileiras ou no território nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas
atribuições previstas no art. 87, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 30, inciso II, alínea "f", da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, e no art. 157
do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece procedimentos para a tramitação dos
requerimentos de autorização de residência, registro e emissão da Carteira de Registro
Nacional Migratório para a criança ou o adolescente nacional de outro país ou apátrida,
desacompanhado ou separado, que se encontre em ponto de controle migratório nas
fronteiras brasileiras ou no território nacional.

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria será adotado o conceito de criança ou
de adolescente desacompanhado ou separado previsto na Resolução Conjunta Conanda
nº 1, de 9 de agosto de 2017.

Parágrafo único. O reconhecimento da condição de criança ou de adolescente
desacompanhado ou separado ocorrerá:

I - por avaliação da Defensoria Pública, em procedimento próprio; ou
II - por decisão judicial.
Art. 3º A autorização de residência prevista nesta Portaria será requerida:
I - por Defensor Público; ou
II - pelo representante legal nomeado pelo juiz competente.
Art. 4º O requerimento de autorização de residência será apresentado em

uma das unidades da Polícia Federal, acompanhado dos seguintes documentos:
I - duas fotos 3x4, com fundo branco;
II - documento de viagem válido ou outro documento que comprove

identidade e nacionalidade da criança ou do adolescente, observados os tratados
internacionais dos quais o Brasil é signatário;

III - documento que comprove a filiação da criança ou do adolescente,
devidamente legalizado e traduzido por tradutor público juramentado, exceto se a
informação já constar do documento a que se refere o inciso II; e

IV - indicação do responsável pela criança ou pelo adolescente no Brasil, se
houver, com a declaração de endereço eletrônico e demais meios de contato.

§ 1º A falta do documento previsto no inciso II do caput poderá ser suprida
na forma do § 1º do art. 68 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017.

§ 2º A falta do documento previsto no inciso III do caput poderá ser suprida
por:

I - entrevista individual e análise de proteção feitas pela Defensoria
Pública;

II - decisão judicial sobre a guarda; ou
III - relatório circunstanciado de assistente social, que possa comprovar a

filiação do requerente.
Art. 5º No caso de necessidade de retificação ou de complementação dos

documentos apresentados no requerimento de autorização de residência, a Polícia
Federal notificará a Defensoria Pública ou o representante legal da criança ou do
adolescente indicado judicialmente, se houver, para que adote as providências
necessárias no prazo de trinta dias.

Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto no caput, sem manifestação do
interessado ou sendo insuficiente a documentação apresentada, o processo será
extinto.

Art. 6º O protocolo do requerimento de autorização de residência fornecido
pela Polícia Federal garantirá ao Requerente o gozo dos direitos previstos na Lei nº
13.445, de 24 de maio de 2017.

Parágrafo único. O prazo de validade do protocolo de que trata o caput é de
180 (cento e oitenta dias), prorrogável pela Polícia Federal.
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Art. 7º No caso de renovação do requerimento de autorização de residência
os documentos já apresentados poderão ser utilizados, desde que ainda permaneçam
válidos.

Art. 8º Indeferido o requerimento de que trata o art. 4º, caberá recurso na
forma do art. 134 do Decreto nº 9.199, de 2017.

Art. 9º O prazo da residência será objeto de avaliação em cada caso, devendo
ser fixado até a data em que o imigrante atinja a maioridade, alcançada aos dezoito anos
completos, nos termos do art. 157, § 3º, do Decreto nº 9.199, de 2017.

Art. 10. As notificações de que trata esta Portaria serão realizadas,
preferencialmente, por via eletrônica e publicadas no sítio oficial da Polícia Federal na
Internet.

§ 1º As notificações eletrônicas serão enviadas ao e-mail fornecido pela
Defensoria Pública ou pelo representante legal da criança ou do adolescente, se
houver.

§ 2º Caberá à Defensoria Pública ou ao representante legal da criança ou do
adolescente, se houver, acompanhar as comunicações e as notificações encaminhadas ao
endereço eletrônico informado e suas publicações no sítio eletrônico da Polícia Federal
na Internet.

§ 3º O prazo para o atendimento às notificações e para a interposição de
recursos se iniciará no dia seguinte à sua publicação no sítio oficial da Polícia Federal na
Internet, computando-se somente os dias úteis.

Art. 11. Não serão cobradas dos beneficiários da autorização de residência de
que trata esta Portaria as taxas previstas no art. 131 e as multas de que tratam os arts.
300 a 311 do Decreto nº 9.199, de 2017.

Art. 12. A Polícia Federal poderá dispor, em normativo próprio, sobre o prazo
de validade da carteira de registro.

Art. 13. Na hipótese de o imigrante atingir a maioridade e tendo interesse em
permanecer no País, deverá comparecer à unidade da Polícia Federal, no prazo de cento
e oitenta dias, a fim de formalizar o pedido de alteração do prazo de residência para
indeterminado.

Parágrafo único. Quando da fixação do prazo de validade da Carteira de
Registro Nacional Migratório, será acrescido o prazo de cento e oitenta dias previsto no
caput.

Art. 14. Os requerimentos encaminhados com base nesta Portaria terão
prioridade no trâmite em razão das necessidades próprias dos requerentes e das
circunstâncias em que se encontram.

Art. 15. O requerimento de regularização migratória formulado com
fundamento em outros diplomas legais deverá observar os procedimentos neles
estabelecidos.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 198, DE 6 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública em apoio ao Estado do Pará, na
Região Metropolitana de Belém.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro
de 2019; na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004; no Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019; na Portaria nº 3.383,
de 24 de outubro de 2013; no inciso VI do art. 53 da Portaria nº 151, de 26 de setembro
de 2018; nos Convênios de Cooperação Federativa celebrados entre a União e os Estados;
e

Considerando a manifestação do Governador do Estado do Pará, contida no
Ofício nº 001/2019-GG (SEI nº 7814336), de 2 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública na Região
Metropolitana de Belém, em caráter episódico e planejado, em apoio ao Estado do Pará,
por 90 (noventa) dias, nos termos dos documentos de solicitação, em apoio aos órgãos
de segurança pública, para atuar nas ações de policiamento ostensivo, polícia judiciária,
e perícia forense, nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do Governo do Pará.
Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento

definido pela Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP do Ministério da Justiça
e Segurança Pública, devendo ser comunicadas eventuais alterações ao Ministro da
Justiça e da Segurança Pública.

Art. 4º O prazo de apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto n°
5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 200, DE 6 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 202 e o art. 206 do Decreto no 9.199, de 20 de
novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº 08000.040030/2018-
06, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Indeferir o pedido de reconsideração da expulsão de KEVIN IGBOAMALU
ODEH, de nacionalidade nigeriana, filho de Igboamalu Odeh e de Maria Odeh, nascido
em Enugu State, na República Federal da Nigéria, em 8 de abril de 1975, constante da
Portaria Ministerial n° 1.599, de 1º de outubro de 2018, diante da ausência de fatos
novos ou de circunstâncias relevantes que justifiquem a reconsideração do ato
administrativo que decretou a expulsão do estrangeiro.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 201, DE 6 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto no 9.199, de 20 de novembro de
2017, e tendo em vista o que consta do Processo no 08000.007157/2018-13, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2o, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, MODESTA CONDORI CHOQUE, de
nacionalidade boliviana, filha de Ricardo Condori Serrano e de Euzébia Choque Vargas,
nascida em Sucre, Bolívia, em 3 de novembro de 1982, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11
(onze) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 202, DE 6 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de
2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.000773/2015-01, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso
II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, SVETLANA VASYUKOVA, de
nacionalidade russa, filha de Anatoly Vasyukova e de Natalia Vasyukova, nascida na
Federação Russa, em 2 de julho de 1987, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 4 (quatro) anos,
2 (dois) meses e 18 (dezoito) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 203, DE 6 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de
2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº 08000.009683/2008-38, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso
II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LUIS ALBERTO CESPEDES BARBA,
ou LEONARDO BARBA RODRIGUEZ, ou BERMAN PEREZ FLORES, ou CHINCHIN ROJAS
RONI ROPAS MENDES, ou RONI ROJAS MENDES, ou ROMI ROJAS MENDES, de
nacionalidade boliviana, filho de Marcelino Barba e de Luiza Cespedes, nascido no
Estado Plurinacional da Bolívia, em 15 de abril de 1969, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 9 (nove) anos, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 204, DE 6 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto no 9.199, de 20 de novembro de
2017, e tendo em vista o que consta do Processo no 08704.003313/2012-46, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2o, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, ARTUR KALUKUMBE, de
nacionalidade angolana, filho de Simão Kalukumbe e de Teresa Nzav, nascido na
Angola, em 4 de abril de 1988, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos,
8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 205, DE 6 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de
2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.001339/2013-79, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso
II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JOHN LUIS FAJARDO ROBLES, de
nacionalidade peruana, filho de Luis Henrique Fajardo Ortiz e de Domitila Julia Robles
Guerrero, nascido em Lima, na República do Peru, em 10 de março de 1969, ficando
a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 206, DE 6 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto no 9.199, de 20 de novembro de
2017, e tendo em vista o que consta do Processo no 08018.014979/2012-68, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DIEGO OMAR IDME VELASQUEZ,
de nacionalidade peruana, filho de Marti Idme Quispe e de Margarida Rosaria
Velasquez, nascido no Peru, em 16 de maio de 1986, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 6
(seis) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 207, DE 6 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de
2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº 08505.030315/2017-69, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso
II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ELVIS CEDRIC VAN DER BIEZEN,
de nacionalidade holandesa, filho de Rafael Sillee e de Rosa Van Der Biezen, nascido
em Amsterdã, na Holanda, em 2 de dezembro de 1967, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9
(nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 208, DE 6 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de
2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.010245/2013-91, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JOSE MANUEL NIETO BERMUDEZ,
de nacionalidade espanhola, filho de Jose Nieto Diaz e de Maria Jose Bermudez
Iglesias, nascido na Espanha, em 29 de maio de 1980, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9
(nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 209, DE 6 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de
2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.007023/2017-14, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso
II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, CRISTIANO NGANVU LEBO, de
nacionalidade angolana, filho de Fabio Lebo e de Mbongo Nganvu, nascido em Uíge,
na República de Angola, em 4 de junho de 1989, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9
(nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



